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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Mo r r o  A g u d o
CNPJ 45.345.899/0001-12
Praça Martinico Prado, 1626
Telefone: (16) 3851-1400
Site: www.morroagudo.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morro_agudo

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  Mo r r o  A g u d o
CNPJ 02.228.089/0001-73
Praça Martinico Prado, 1646
Telefone: (16) 3851-1255
Site: www.camaramorroagudo.sp.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
         MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016
                   

www.morroagudo.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morro_agudo

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Decretos 2 .............................................................................. 

Quarta-feira, 04 de setembro de 2024                                                  Ano VIII | Edição nº 1762A                                                                      Página 1 de 4



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quarta-feira, 04 de setembro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1762A Página 2 de 4

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=DECRETO Nº 6.632, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024=
 “Homologa a instauração do processo de Regularização Fundiária do
Núcleo Urbano Informal Lago Azul 01 (NMAG01_01), na modalidade de

interesse específico - REURB-E, localizado em área rural”. 

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal  de  Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais e 
Considerando  o  processo  de
intervenção  governamental  nos
aspectos urbanísticos, ambiental
e  fundiário,  com o  objetivo  de
ordenar  e  legalizar  a  ocupação
de áreas urbanas consolidadas,
garantindo  melhorias  na
qualidade  de  vida  e  fazendo
com que a cidade cumpra a sua
função social;
Considerando  que  a  estratégia
de regularização fundiária visa à
adequação  de  assentamentos
informais  preexistentes  às
conformidades  legais,  por  meio
de ações prioritárias, de modo a
garantir  o  direito  à  moradia,  o
pleno  desenvolvimento  das
funções  sociais  da  propriedade
urbana  e  o  direito  ao  meio
ambiente  ecologicamente
equilibrado;
Considerando  que  a
regularização  fundiária  traz
várias vantagens para a cidade,
ao possibilitar a oficialização da
denominação  de  logradouros
públicos  e  facilitar  a
implantação  ou  ampliação  dos
serviços  públicos  em  regiões
carentes;
Considerando  que  morar
irregularmente  significa  estar
em  condição  de  insegurança
permanente,  motivo  este  que
torna a  regularização fundiária,
além  de  um  direito  social,  a
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condição  para  a  realização
integral  de  outros  direitos
constitucionais,  como  o
trabalho, o lazer, a educação e a
saúde;
Considerando  que  é  um
instrumento  da  Política  Urbana
Federal,  destinado a  ordenar  o
pleno  desenvolvimento  das
funções sociais  da cidade e da
propriedade urbana, instituído
pela Lei Federal nº 10.257/2001,
Estatuto da Cidade, bem como a
Lei  Federal  nº  13.465/2017,
trazendo  o  marco  legal  da
política  de  regularização
fundiária,  regulamentada  pelo
Decreto Federal  nº 9.310/2018,
que institui  normas gerais e os
procedimentos  aplicáveis  à
Regularização Fundiária;
Considerando que o  projeto  de
regularização  fundiária  se
encontra em conformidade com
as  Leis  supracitadas,  estando
presentes  todos  os  requisitos
exigidos  e  necessários  para  a
aprovação;
Por  fim,  considerando  que  no
procedimento de REURB se faz
necessária  a  decisão  da
autoridade  competente,
mediante ato formal,  o qual  se
dará publicidade.

D   E   C   R   E   T   A:

Art.  1º Fica  homologada  a  instauração  do  Processo  de
Regularização  Fundiária  do  Núcleo  Urbano  Informal  Lago  Azul  01
(NMAG01_01),  nos  termos  do  art.  30,  II,  art.  28,  V  da  Lei  Federal  nº
13.465/2017, nos seguintes termos:

Localização:  Área  Rural,  as  margens  da  Marginal  dos
Dourados

Modalidade da Regularização: REURB-E
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Proprietário(s):  Rafael  Pereira  de  Souza  Filho;  Selma
Aparecida Pereira de Souza;

Matrícula/Transcrição  nº  1.303  –  Ofício  de  Registro  de
Imóveis da Comarca de Morro Agudo/SP

Nº  de  Lotes  em Regularização:  144  (cento  e  quarenta  e
quatro) lotes

Área Total do Núcleo Urbano Informal: 762.110,60 m²
Unidade Imobiliária Regular: 8.169,04 m²
Área Verde 76.959,14 m²
Logradouro a Regularizar 56.841,16 m²
Outras Áreas Públicas 273,20 m²
Unidade Imobiliária a Regularizar 235.969,01 m²
Área Remanescente 383.899,05 m².
Art.  2º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas todas as disposições em contrário. 
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  04  DE

SETEMBRO DE 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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